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REQUERIMENTO 10/2016  

REQUEIRO, nos termos regimentais, após 
ouvido o Douto Plenário desta Egrégia Casa de Leis, 
que o Executivo Municipal informe no prazo de Lei: 

1- As despesas efetuadas com a Festa do Milho, 
juntando a documentação, inclusive certidões quer 
seja dispensa, carta convite, e/ou a modalidade 
que for dos seguintes itens: Equipe Segurança, 
Palco, Tenda, Som, Banda, Banheiros Químicos, 
Alimentação e Bebidas no evento; 

2-As receitas geradas com a realização da festa do 
Milho, juntando cópias das guias de recolhimento 
dos aluguéis das barracas. 
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JUSTIFICATIVA 

Considerando que é inerente ao Poder 
Legislativo à fiscalização dos atos do Executivo. 

Considerando o principio da publicidade e 
transparência e o direito constitucional do cidadão à 
informação. 

Considerando que o presente requerimento 
de informação é de suma importância e interesse 
coletivo, e tem por finalidade acompanhar os rumos da 
administração pública. 

Os documentos devem ser encaminhados ao 
Poder Legislativo para ciência da Edilidade, cabendo a 
ela o poder de fiscalização conforme preceitua o 
artigo 31 da Constituição Federal, respeitado o 
Regimento Interno da E.Casa de Leis, no que diz 
respeito aos prazos, visando à relações de 
transparência entre os Poderes, e, pelo bem comum_ 

Diante do exposto, é que trazemos à 
apreciação do Plenário o presente requerimento, que 
após lido e aprovado, deverá ser encaminhado ao Chefe 
do Poder Executivo. 


